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REQUERIMENTO Nº __ de 2014 

O 

CPMI-PETRü 

Requerimento 
N° 555/14 

Senhor(a) Presidente, 

Requer, em sintonia com as 
disposições constitucionais, 
legais e regimentais, seja 
CONVIDADO o Exmo. Sr. Juiz 
Sérgio Moro para prestar 
esclarecimentos. 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58 da 

CF/88), legais (art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 148 do 

Regimento Interno do SF), requeiro seja submetido à deliberação do 

Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito o pedido ora 

formulado de CONVITE do Exmo. Sr. Juiz Sérgio Moro para prestar 

esclarecimentos a esta Comissão. 

JUSTIFI CATIVA 

o Juiz Sérgio Moro, da 13~ Vara Criminal da Justiça 

Federal de Curitiba, foi responsável pelos inquéritos e ações penais 

relacionados à "Operação Lava-Jato" da Polícia Federal, que investiga 

os supostos desvios de recursos públicos na construção da Refinaria 

Abreu e Lima, em Pernambuco. 
Subsecre\ari8 <ir Anoie às Comissões 
Especiais e parlamelltare( de Irl~érito 
Recebido qmnL_' O) , 
As--.l.S . O horas. 
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Os desvios na construção da refinaria ocorreram por 

meio de contratos superfaturados feitos com empresas que prestaram 

serviços à Petrobras entre 2009 e 20I4. A obra, orçada em R$ 2,5 

bilhões, custou mais de R$ 20 bilhões. 

Nesse sentido faz-se necessária a presença do 

Magistrado a fim de colaborar com a CPMI para esclarecer os fatos 

ora investigados. 

Sala das S~ssõ 
'I 

de ______ -.--- de 2014. I i( (a r . 




